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ESTADO DE SER(;II'E
FT]NDO MT]NICIPAL I)E SAIJDE

.ITISTI FICATIVA I)E INEXI(; IBI LI I)ADE NO O{/202 I

RATIFICO a presente JUSTIFIC,A.TIVA Publique-
se. providencie-se o contrato.

IvluribecarSE. 04 de Agosto dc 2021

I.-AI}IANO DOS SANTOS SILvA
de Saúde

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NILIRIBECA, vem justilicar em carárcr dc
inexigibilidade de licitação para possível Contrataçâo de Empresa Especializada enr

PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE REGT]LAÇÃO E

GESTÃO DE SAUDE NA ATENÇÁO BÁSICA NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONT A

enTpTeSa R.S. SILVA CONSULTORIA E REGI.JI,AÇÃO DE SATIDT] L (iIlSTÀ(),
inscrita no CNPJ sob. No 34.180.555/0001-84, com sede a Rua ,lose Coelho no I I ó,
CEP no 57.200-000, Centro de Penedo/AL, em conÍbrmidade com o art. 25. inciso II.
da Lei n' 8.666193. e de acordo com os motivos adianle expostos:

CONSIDERANDO. que a inviabilidade de licitação. ocorre diante da
impossibilidade jurídica ou técnica de conrpetição. e na realidade é uma das
hipóteses de excepcionalidade à regra que se relere o Art.3". da l.ei n' 8.666/9-1. da

qual se obriga a Administração Pública de sernpre licitar.

CONSIDERANDO. a necessidade da contrataçaio de Serviços Técnicos Especializados para

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SI,RVIÇOS DE CONSULTORIA DE RECI.ILAÇÃO E

GESTÃO DE SA{IDE NA ATENÇÃO BÁSICA NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

CONSIDERÂNDO, o compromisso com a qualidade dos Serviços em nossa Secretaria.
devendo necessariamente se constituir em uma ação constanle conscienlizadora c villtada para o pleno
desenr,olvimento dos serviços a serem execulados:

CONSIDERANDO. encaixa no conceito de notória especialização pela
qualificação técnica apresentada e relevanres serviços que vêm prestando a diyersas
Prettituras. Câmaras do nosso estado e lora do nosso estado.
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IISTADO DE SER(;IPE
FI-INDO MTINICIPAL DE SAIIDE

CONSIDERANDO. que os serviços solicitados a serem prestados. são daqueles
que laxativamente se arrima nos perfilhados no Art. 13. o que com precisão. encontra
amparo no inciso III. do mesmo artigo. porquanto, os serviços de assessoria ou
consultorias técnicas. estão elencados naquele dispositivo legal. Frise-se ainda. por
oportuno. que o inciso III. do Art. 13. da lei n" 8.666193 se reporta a "assessoria ou
consultorias técnicas....."de Íbrma bem abrangente.

CONSIDERANDO. que em muito boa hora. o parágraÍb primciro. do Arr. 15. da
[.ei de Licitações. delimitou a questão da notória especialização. ao dispor:

" (.- o n s i d e r u -.ç e ;t o I ó r i a e s p e t' i a I i : u ç' ti o o

profissional ou empteso cu.jo cont'cito tio cuntpo

cle sua cspt:cialidade, dee'orrente de desampanho

anlerior. esludos. exper iênc ius. puhlicuçõe s.

organização. aparelhamento. etluipe técnicu. ou

de oulros req,ui,sitos relocionados com suus

atividacles, permiÍa in.ferir que o seu truhulho é

essencial e indiscutivelmente o muis udequudo it
\-/ plena satisfaçâo do objeto conlrota.lo.., (o

deslaque é nos.so)

coNSIDERANDo. que a empresa R.s. sILvA coNSULTORIA EREGULAÇÃo DE sA-úDE E GESTÃo preenche os requisitos exigidcs no parágratb
acima transcrito, conforme se depreende da vasta documentação qr" uaorprúu ainstrui a presente justificativa. corroborada pela lição do imortal adminisriativista
Hely Lopes Meirelles, ín verbis:

"... serviÇos I écnicos pro.f issionuis
e s pe c i a I í zod o s. no .' o n s e ns o cl o u I r i n ú r i o. .t ri o o s
prestados por quem. crlém da hahilittrção tét,nit.Lr
e pro.l'issionul exigida pura os .sert,iç.o:; téc,,tiL,os

Av. 
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CONSIDERANDO. tace os motivos acima elencados. uue
SILVA CONSULTORIA E REGULAÇÃO DE SA(IDE E CESTÀO.
especialidade. preenche os requisitos eslabelc.cidos no Art.25. §
F'ederal das Licitações e Contratos Administrativos.

pro.fissionuis em geral upro.fundou-sc nos
esludos, no exercício da pro/'issão, na pasquiscr
cient ífica. otr alrayés de cursos tle pós grutluuç.tio
ou estcigios de aper./eiçoumenlo .

a empresa R.S.
no campo da sua
lo. do Estatuto

coNSIDERANDo, por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuado.
encontra-se compatível com o praticado no âmbito da Administração trública
Municipal. em se tratando de profissionais deste naipe. conforme pesquisa verbal de
preços. realizada pelo setor competente junto a outros profissionais do ramo pcrtinente
ao ob.leto a ser contrata-do. a empresa R.s. sILvA coNSULToRIA E REGI-rLAÇÃo
DE sAÚDE E GESTÃo, r.mp.. obtido preço inferior ao praricado pelas oulras
enrpresas.

Pelos substratos fáticos. jurídicos e probatórios acima elencados. opina csre
F'undo Municipal de Saúde de Muribeca - sergipe. pelo acatamento da notória
especialização e. no mesmo diapasão se pronuncia Íàvoravelmente à celebração do
contrato. com a inexigência do previo processo licitatório. ex yl do Art.25. inciso II.
em harmonia com o Art. 13, inciso III. todos do Diploma Legal alhures reÍerenciado.
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Ilxcelentíssimo Senhor
Secretário. para que. na hipótese de ratificação da mesma. determine a sua publicação.
na lbrma do Art. 13. inciso XII. da Conslituição Eslatlual. como conditio sint, quu ttttu
para eficácia deste ato.
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VERA LTICIA SI\NTOS

DIRETOR,A, DE DEPARTAM ENTO
LTICIA SI\NTOS


